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Portaria n. 934/2020 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas no 

art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 

e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública FABRÍCIA CONCEIÇÃO GOMES GAUDÊNCIO, matrícula nº 197.834-9, 

titular da 3ª Defensoria Cível de Natal/RN, para o período de 30 de novembro de 2020 a 09 de dezembro do ano em curso, através de decisão 

proferida nos autos do processo administrativo no 1.500/2019; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública BRENA MIRANDA BEZERRA, matrícula nº 203.651-7, titular da 1ª Defensoria 

Pública Cível de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no 

período de 30 de novembro de 2020 a 09 de dezembro do ano em curso, a 3ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, em todas as suas 

atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar 

Estadual nº 645/2018. 
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quatro dias do mês de novembro do ano de 

dois mil e vinte. 
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 935/2020 – SDPGE 

 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas no 

art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e 

Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO folgas compensatórias concedidas à Defensora Pública ANA FLÁVIA GUSMÃO DE FREITAS VIANA, matrícula 

nº 214.715-7, titular da 1ª Defensoria Pública de Santa Cruz/RN, para os dias 12 e 13 de novembro do ano em curso, através de decisão 

proferida nos autos do processo administrativo no 1.062/2019; 
  
CONSIDERANDO que os dias 14 e 15 de novembro, todos do ano em curso, são dias não úteis (sábado e domingo); 
  
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública ANA FLÁVIA GUSMÃO DE FREITAS VIANA, matrícula nº 214.715-7, 

titular da 1ª Defensoria Pública de Santa Cruz/RN, para o período de 16 de novembro de 2020 a 05 de dezembro do ano em curso, através 

de decisão proferida nos autos do processo administrativo no 1.634/2019; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública PAULA VASCONCELOS DE MELO BRAZ, matrícula nº 214.575-8, titular 1ª 

Defensoria Pública Criminal de Parnamirim/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício do cargo do qual é titular, a partir de 12 

e 13 de novembro de 2020, assim como, seguida e imediatamente, pelo lapso temporal compreendido entre 16 de novembro de 2020 

a 05 de dezembro do ano em curso, a 1ª Defensoria Pública de Santa Cruz/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 

1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Subdefensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quatro dias do mês de novembro do ano de 

dois mil e vinte. 
   
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 936/2020 – SDPGE 

 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas no 

art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 

e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público NELSON MURILO DE SOUZA LEMOS NETO, matrícula nº 197.794-6, 

titular da 9ª Defensoria Cível de Natal/RN, para o período de 19 de novembro de 2020 a 18 de dezembro do ano em curso, através de decisão 

proferida nos autos do processo administrativo no 1.838/2019; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública BRENA MIRANDA BEZERRA, matrícula nº 203.651-7, titular da 1ª Defensoria 

Pública Cível de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no 

período de 19 a 28 de novembro de 2020, a 3ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com 

o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quatro dias do mês de novembro do ano de 

dois mil e vinte. 
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 937/2020 – SDPGE 

 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas no 

art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e 

Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO que o Defensor Público titular da 6ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN encontra-se afastado de sua atuação ordinária, 

desde o dia 15 de janeiro de 2018, por estar a exercer as funções de Subdefensor Público-Geral deste Estado; 
  
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 1º, inciso V, assim como o art. 3º, caput, da Resolução de no 100/2015-CSDP, de 13 de fevereiro de 

2015; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública FABRÍCIA CONCEIÇÃO GOMES GAUDÊNCIO, matrícula nº 197.834-9, 

titular da 3ª Defensoria Cível de Natal-RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é 

titular, no período de 19 a 28 de novembro de 2020, a 6ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em 

conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 

645/2018. 
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quatro dias do mês de novembro do ano de 

dois mil e vinte. 
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 938/2020 - SDPGE 
  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas no 

art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e 

Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
RESOLVE: 

Art. 1º. REVOGAR, a partir do dia 12 de novembro de 2020, a Portaria de no 762/2020 – SDPGE, publicada no Diário Oficial do 

Estado, em 10 de setembro de 2020, edição de no. 14.755, que designou a Defensora Pública ANA FLÁVIA GUSMÃO DE FREITAS 

VIANA, matrícula nº 214.715-7, titular da 1ª Defensoria Pública de Santa Cruz/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das 

atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período de 08 de setembro de 2020 até ulterior deliberação, a 2ª Defensoria Pública de 

Santa Cruz/RN. 

Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quatro dias do mês de novembro do ano de 

dois mil e vinte. 
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 400/2020 - GDPGE                                       
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

art. 100 da Lei Complementar Federal de n. 80/94, bem como pelo art. 9º, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual de n. 251/2003, 
  
CONSIDERANDO o resultado do Concurso de Promoção divulgado na Décima Sétima Sessão Ordinária do Conselho Superior da 

Defensoria Pública do Estado, realizada no dia 23 de outubro de 2020, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. PROMOVER, pelo critério de MERECIMENTO, a Defensora Pública MARÍLIA GUIOMAR NEVES PEDROSA BEZERRA, 

matrícula nº 214.853-6, para o cargo de Defensor Público de Segunda Categoria. 
  
Art. 2º. Este ato entra em vigor na data da publicação, com efeitos financeiros e funcionais retroativos ao dia 23 de outubro de 2020, data 

do certame promocional.  
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 401/2020 - GDPGE                                       
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

art. 100 da Lei Complementar Federal de n. 80/94, bem como pelo art. 9º, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual de n. 251/2003, 
  
CONSIDERANDO o resultado do Concurso de Promoção divulgado na Décima Sétima Sessão Ordinária do Conselho Superior da 

Defensoria Pública do Estado, realizada no dia 23 de outubro de 2020, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, o Defensor Público JOSÉ NICODEMOS DE OLIVEIRA SEGUNDO, matrícula 

nº 214.854-4, para o cargo de Defensor Público de Segunda Categoria. 
  
Art. 2º. Este ato entra em vigor na data da publicação, com efeitos financeiros e funcionais retroativos ao dia 23 de outubro de 2020, data 

do certame promocional.  
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 402/2020 - GDPGE                                       
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

art. 100 da Lei Complementar Federal de n. 80/94, bem como pelo art. 9º, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual de n. 251/2003, 
  
CONSIDERANDO o resultado do Concurso de Promoção divulgado na Décima Sétima Sessão Ordinária do Conselho Superior da 

Defensoria Pública do Estado, realizada no dia 23 de outubro de 2020, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. PROMOVER, pelo critério de MERECIMENTO, a Defensora Pública CAMILA DA SILVEIRA JALES, matrícula nº 214.852-8, 

para o cargo de Defensor Público de Segunda Categoria. 
  
Art. 2º. Este ato entra em vigor na data da publicação, com efeitos financeiros e funcionais retroativos ao dia 23 de outubro de 2020, data 

do certame promocional.  
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 403/2020 - GDPGE                                       
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

art. 100 da Lei Complementar Federal de n. 80/94, bem como pelo art. 9º, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual de n. 251/2003, 
  
CONSIDERANDO o resultado do Concurso de Promoção divulgado na Décima Sétima Sessão Ordinária do Conselho Superior da 

Defensoria Pública do Estado, realizada no dia 23 de outubro de 2020, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, o Defensor Público ALEXANDER DINIZ DA MOTA SILVEIRA, matrícula nº 

214.851-0, para o cargo de Defensor Público de Segunda Categoria. 
  
Art. 2º. Este ato entra em vigor na data da publicação, com efeitos financeiros e funcionais retroativos ao dia 23 de outubro de 2020, data 

do certame promocional.  
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 404/2020 - GDPGE                                       
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

art. 100 da Lei Complementar Federal de n. 80/94, bem como pelo art. 9º, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual de n. 251/2003, 
  
CONSIDERANDO o resultado do Concurso de Promoção divulgado na Décima Sétima Sessão Ordinária do Conselho Superior da 

Defensoria Pública do Estado, realizada no dia 23 de outubro de 2020, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, o Defensor Público PEDRO AMORIM CARVALHO DE SOUZA, matrícula nº 

215.033-6, para o cargo de Defensor Público de Primeira Categoria. 
  
Art. 2º. Este ato entra em vigor na data da publicação, com efeitos financeiros e funcionais retroativos ao dia 23 de outubro de 2020, data 

do certame promocional.  
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 405/2020 - GDPGE                                       
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

art. 100 da Lei Complementar Federal de n. 80/94, bem como pelo art. 9º, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual de n. 251/2003, 
  
CONSIDERANDO o resultado do Concurso de Promoção divulgado na Décima Sétima Sessão Ordinária do Conselho Superior da 

Defensoria Pública do Estado, realizada no dia 23 de outubro de 2020, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. PROMOVER, pelo critério de MERECIMENTO, a Defensora Pública ANDREZZA MELO FERNANDES, matrícula nº 215.034-

4, para o cargo de Defensor Público de Primeira Categoria. 
  
Art. 2º. Este ato entra em vigor na data da publicação, com efeitos financeiros e funcionais retroativos ao dia 23 de outubro de 2020, data 

do certame promocional.  
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 406/2020 - GDPGE                                       
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

art. 100 da Lei Complementar Federal de n. 80/94, bem como pelo art. 9º, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual de n. 251/2003, 
  
CONSIDERANDO o resultado do Concurso de Promoção divulgado na Décima Sétima Sessão Ordinária do Conselho Superior da 

Defensoria Pública do Estado, realizada no dia 23 de outubro de 2020, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, a Defensora Pública ANA BEATRIZ XIMENES DE QUEIROGA, matrícula 

nº 215.035-2, para o cargo de Defensor Público de Primeira Categoria. 
  
Art. 2º. Este ato entra em vigor na data da publicação, com efeitos financeiros e funcionais retroativos ao dia 23 de outubro de 2020, data 

do certame promocional.  
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 407/2020 - GDPGE                                       
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

art. 100 da Lei Complementar Federal de n. 80/94, bem como pelo art. 9º, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual de n. 251/2003, 
  
CONSIDERANDO o resultado do Concurso de Promoção divulgado na Décima Sétima Sessão Ordinária do Conselho Superior da 

Defensoria Pública do Estado, realizada no dia 23 de outubro de 2020, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. PROMOVER, pelo critério de MERECIMENTO, o Defensor Público BRUNO SÁ ANDRADE, matrícula nº 215.038-7, para o 

cargo de Defensor Público de Primeira Categoria. 
  
Art. 2º. Este ato entra em vigor na data da publicação, com efeitos financeiros e funcionais retroativos ao dia 23 de outubro de 2020, data 

do certame promocional.  
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 408/2020 - GDPGE                                       
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

art. 100 da Lei Complementar Federal de n. 80/94, bem como pelo art. 9º, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual de n. 251/2003, 
  
CONSIDERANDO o resultado do Concurso de Promoção divulgado na Décima Sétima Sessão Ordinária do Conselho Superior da 

Defensoria Pública do Estado, realizada no dia 23 de outubro de 2020, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, o Defensor Público FAUZER CARNEIRO GARRIDO PALITOT, matrícula nº 

215.065-4, para o cargo de Defensor Público de Primeira Categoria. 
  
Art. 2º. Este ato entra em vigor na data da publicação, com efeitos financeiros e funcionais retroativos ao dia 23 de outubro de 2020, data 

do certame promocional.  
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 409/2020 - GDPGE                                       
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

art. 100 da Lei Complementar Federal de n. 80/94, bem como pelo art. 9º, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual de n. 251/2003, 
  
CONSIDERANDO o resultado do Concurso de Promoção divulgado na Décima Sétima Sessão Ordinária do Conselho Superior da 

Defensoria Pública do Estado, realizada no dia 23 de outubro de 2020, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. PROMOVER, pelo critério de MERECIMENTO, o Defensor Público VINICIUS ARAÚJO DA SILVA, matrícula nº 215.119-

7, para o cargo de Defensor Público de Primeira Categoria. 
  
Art. 2º. Este ato entra em vigor na data da publicação, com efeitos financeiros e funcionais retroativos ao dia 23 de outubro de 2020, data 

do certame promocional.  
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 399/2020-GDPGE 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe confere 

o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
RESOLVE: 

  

Art. 1º. D E S I G N A R o Defensor Público FRANCISCO SIDNEY DE CASTRO RIBEIRO FEIJÃO, matrícula nº 214.569-3, para 

exercer a função de Membro Titular do Conselho da Comunidade da Execução Penal. 

  

Art. 2º. D E S I G N A R o Defensor Público RODOLPHO PENNA LIMA RODRIGUES, matrícula nº 214.594-4, para exercer a função 

de Membro Suplente do Conselho da Comunidade da Execução Penal. 

  

Art. 3º. R E V O G A R os efeitos da Portaria n° 308/2019 - GDPGE. 

  

  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois 

mil e vinte. 
   
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 933/2020 - SDPGE 
  

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 
99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 
2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público FELIPE DE ALBUQUERQUE RODRIGUES PEREIRA, matrícula nº 197.768-
7, titular da 18ª Defensoria Cível de Natal-RN, para o período de 29 de novembro de 2020 a 18 de dezembro do ano em curso, 
conforme decisão proferida nos autos do processo administrativo n° .1480/2019; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública MARIA TEREZA GADELHA GRILO, matrícula nº 157.474-
4, titular da 19ª Defensoria Cível de Natal-RN, para substituir, cumulativamente com o exercício do cargo do qual é titular, a 
partir de 29 de novembro de 2020 a 18 de dezembro do ano em curso, a 18ª Defensoria Cível de Natal-RN, em todas as suas 
atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela 
Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quatro dias do mês de novembro 
do ano de dois mil e vinte. 
  

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

  
 
 
 
 

 


